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, 

Dispõe sobre a elaboração, a radaQlo, 
a altaraç,ão a a conaolidac,ão das leis, conforma 
determinam os artigos 23, item 16 • 27, da 
Constituição do Estado, estabelece norma■ para 
a conaolidaç:lo dos atos normativos e d6 outras 
provic:IAnciaa .. 

A Assembléia gislativa do Estado de 
São Paulo decreta: 

,, 
CAPITULO I 

Disposições Preliminar•• 

Artigo 1 ° - A elaboração, a redaQAo, 
a alteração • a consolidação das lei ■ , 
decretos e danai• atos normativos eataduaia 
previstos no artigo 21 da Constituição do 

1 
; 
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Estado, bem como os demais atos de 
regularnantaçio expedidos por órgãos do Poder 
Executivo, obedecerão ao disposto nesta lei 
complementar .. 

Artigo 2~ - As leis e decretos serio 
numerados am s,riea distintas sem ranovaçlo 
anual .. 

Parágrafo único - Na numeração serão 
observados ainda os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição do 
Estado tario sua nuníaração iniciada a partir da 
promulgação d.a Constituição; 

II - as lei cc,mplementaras, 
ordinárias e os decretos terão numeraç&o 
seqüencial 8111 continuidada às sérias iniciadas 
em 1972. 

CAPÍTULO II 

Das Técnicas de Elaboração, Radação e Alteração 
das Laia 

Seção I 

Da Estruturação daa Leis 

Artigo 3° - A lei será estruturada am 
três partes: 
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I - parte preliminar compreendendo a 
epigrafa, a ementa, o preâmbulo a a f6rmula de 
promulgação; 

II - parte normativa compreendendo o 
texto das normas de conteúdo substantivo 
relacionadas com a matéria raqulada; 

III - parte final compreendendo aa 
dispoaiç:iSea partinantaa às medidas naceasáriaa 
à implamantação daa normas da conteúdo 
subatantivo, as disposições transitórias, •• 
for o caaor a cl,u■ula de vigAncia e a cláusula 
de ravogaç:ão, quando couber .. 

Artigo 4 º - A ep1graf a oonterá a 
espécie do ato normativo, sua identificaçlo 
num6rica e a data da promulqaçl.o~ 

Artigo 5° - A ementa resumir, oom 
clareza a preaieio o conteúdo do ato, devendo, 
se al tarar norma am vigor, a ala fazer 
ref'erincia. 

Artigo 6° - O preimbulo indicari o 
6rgão ou a inatituiç:lo oa,q;,otente para · a 
pr,tica do ato• sua base legal. 

Artigo 7ª - A f6rmula da promulgação, 
traduzida pelas formas verbais "decreta", 
"sanciona", "reaolva" ou "promulga" c:onaiate na 
ordem da execução por meio da qual o 6rglo 
legiferanta baixa o ato de que 6 titular. 

Artigo 8° - O primeiro artigo do 
texto indicar, o obj•to da lei • o reapectivo 
imbito de aplicação, observados os s99Uint•• 
princ1pioa: 
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I - excetuadas as codificações, cada 
lei tratar6 de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria 
estranha ao seu objeto ou a este não vinculada 
por afinidade, pertin,noia ou conexão; 

III - o imbito da aplicação da lei 
sará aattbolecido de forma tão eapecific:a 
quanto o possibilita o conhecimento técnico ou 
cianti~ico da área respectiva; 

IV - o mesmo assunto não poder, ser 
disciplinado por maia da uma lei, exceto, 
quando a subsaqClanta •• destine a complementar 
lei considerada bisica, vinculando-se a aata 
por ramiaaão expressa. 

Artigo 9° - A vigincia da 
indicada de forma expreaaa e de 
contamplar prazo razoável para que 
tenha amplo conhecimento. 

lei será 
modo a 
dala sa 

Parágrafo único - A cláusula "entrará 
em vigor na data de aua publicaQão" davari sar 
reservada a leis de pequena repercussão. 

Artiçro 10 - A cláusula da ravoqaçlo, 
quando nacaasária, deverá indicar expraaaamanta 
aa leia ou diapoaiQ&ea legais revogadas, vedado 
o emprego da f61.11n1la genérica "Revogam-se as 
diapo■iç6es tlll\ contrário". 

Seção II 

Da Articulação• da Radac;ão das Laia 
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Artigo 11 - A articulação doa textos 
legais atenderá os seguintes princlpioa: 

I - a unidade básica de articulaçl.o 
sará o artigo, indicado através da abreviatura 
Art. , seguida de numeração ordinal até o nono , 
e cardinal a partir deste; 

II - os artivos desdobrar-se-ão am 
paráqrafoa, am incisos ou am parágraf'os e 
inciaos; oa parágrafos em itens a os inci ■oa e 
itens am alinaas; 

III - os parágrafos serão 
represantadoa pelo sinal qráfioo S, seguido da 
numeração ordinal até o nono e cardinal a 
partir deste, utilizando-se, quando axiatante 
apenas um, a ezpreaslo "Par,grafo único" por 
extenso; 

IV - os incisos serio representados 
por alqari81110a rananos, oa itens por algarismo• 
arábicos e as alinaaa por letra.a minúsculas; 

V - o aorupamento de artigos poderá 
constituir Subseção; o de Subaaçõas, a Seção; o 
da Se,;õee, o Capitulo; o da Capitulo•, o 
Titulo; o de Tituloa, o Livro; e o de Livros, a 
Parte; 

VI - Os Cap1tulos, Titules, Livros e 
Partes serão grafados am letras mai úeoulaa a 
identificados por algarismo• romanos, podendo 
estas 6ltimaa deadobrar-•a am Parte Geral • 
Parte Espacial ou ser aubdi vididaa em partas 
expressas am numerral ordinal, por extenso; 

VII - as Subseç6es e Seç:ões serão 
identificadas por algariSJDOa remanca, grafadas 
am letras mai6aculaa a postas am negrito ou 
caracteres qua as coloquem em realce; 
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VIII - a composição prevista no 
inciso V poderá também compreender agrupamentos 
em DiaposiQÕea Preliminares, Gerais, Finais e 
as qua não ti verem caráter permanan te, que 
constituirão as Disposições Transitórias, com 
numeração própria. 

Artigo 12 - As disposições normativas 
serão redigidas oom clareza, precisão e ordar 
16gica: 

I - para obtenQão de clareza: 

a) usar as palavras• expressões 
em seu sentido comum, salvo quando a norma 
versar sobra assunto técnico, hip6teae am que 
se empregará a nomenclatura própria da área em 
que se esteja leqislando; 

b) construir as oraç6as na ordem 
direta, evitando o preciosismo, neologismo • 
adjetivaçaas dispensáveis; 

e) buscar a uniformidada do 
tampo verbal em todo o texto das normas legais, 
dando preferência ao tempo presenta ou ao 
futuro simples do presenta; 

d) usar os recursos de pontuação 
da forma judiciosa, evitando os abuso• da 
caráter estilistioo. 

\ 

II - para obtanÇJio de precisão: 

a) articular a lingua9em, 
técnica ou comum, da modo a anaejar perfeita 
compreenaio do objetivo da lei e a permitir que 
aau texto evidencie com clareza o conteúdo a o 
alcance que o lagislador pretende dar à norma; 

repetida no 
b) expressar 
texto, por 

a idéia, 
meio das 

quando 
mesmas 
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palavras, evitando o a1nprago de sinonimia com 
propósito meramente estilistico; 

e) evitar o ampraqo de expressão 
ou palavra que possibilite duplo sentido ao 
texto; 

d) escolher termos que 
masmo sentido • significado na maior 
territ6rio nacional, evitando o 
axpreaaõaa locais ou raqionaia; 

tenham o 
parta do 
uso da 

e) usar apenas siglas 
consagradas pelo uso, obaarvado o principio da 
que a primeira referincia no texto seja 
aCQIRJ)anhada de explicitação de seu si911ificado; 

referências 
percentuais .. 

III 
16CJica: 

f) grafar por extenso quaisquer 
feitas, no texto, a números a 

- para a obtenç:ão de ordem 

a) reunir sob as categorias da 
agregação - aubaeç:l.o, seção, capitulo, titulo a 
livro - apanaa as diapoaiç6ea relacionadas com 
o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo da cada 
artigo da laia um único aaaunto ou principio; 

o) expressar através doa 
par,graf os oa aapactoa canpla111antarea à norma 
anunciada no "caput" do artioo e as axceçõaa à 
r8(Jra por este eatahalecida; 

antnnaraç&a 
alinaas. 

d) promover as discriminaç&a a 
por meio doa inciaoa, itana e 



-------------------··--·····. 

.. Deputado 
DRAUSIO BARRETO 

. ., 
• -. 

8 

Seção III 

Da Altara9ão das Leis 

Artigo 13 - A alteração das leis será 
feita: 

I - madiante reproduç.io intaqral, 
quando a alteraçlo atinoir a maioria doa 
artigos ou quando tenha havido sucessivas 
mocli~icações no texto; 

mediante 
revogado; 

II - na 
indicação 

hipótesa 
expressa 

de 
do 

revogação, 
diapoaitivo 

III - nos demai • casos , por meio de 
suba ti tuição no próprio texto do diapoai ti vo 
alterado ou acréscimo da dispositivo novo, 
obaarvadas as seguintes regras: 

a) não poderá sar modificada a 
nurnaraçlo doa dispoaitivoa alterados; 

b) é vedada a renumeração do 
texto, ainda qua racanandável o acr6acimo de 
novos diapositivos entre os preceitos leqais em 
vigor, utilizando-a•, neaae caso, o maamo 
número do imediatamanta anterior, 8891,lido de 
letras maiúsculas, em ordem alfr:hclítica1 tantaa 
quantas forem suficientes para identificar os 
acr6ecimos; 

e) 6 vadado o reaproveitamento 
do número de diapositivo revogado, devendo a 
lei al tarada manter aata indicação, seguida da 
axprasalo "ravO(Jado"; 
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d) o diapositivo que sofrer 
modificações de redação deverá 
identificado, ao seu final, com letra■ 
maiúsculas, entre parênteses. 

CAPÍTULO III 

ser 
NR 

Da Consolidação das Leis e Outros Atos 
Normativos 

Seç,ão I 

Da Conaolidaç,ão das Leia 

Artigo 14 - As leis estaduais serio 
reunidas em colatl.neas integradas por volumas 
contendo mat,rias conexas ou afina, 
constituindo em aeu todo, juntamente com a 
Con■ tituiç&o Estadual, a Conaolidaç:Ao das Leia 
Estaduais Pauliataa. 

Parágraf'o único - A 
consi a te na organização, em um 
atos normativos da mesma espécie, 
mat6ria conexa ou correlata. 

aonsolida9ão 
s6 texto, de 
que tratem de 

Artiqo 15 - Ressalvada a legialaçlo 
oodificada • ji aonaolidada, todas as laia e 
decreto■-lai■ estaduais da conteúdo normativo a 
da alcance geral em vigor aarão reunidos am 

.. 
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coleUnaaa organizadas na forma do arti90 
anterior. 

Artigo 16 - Os órgãos diretamente 
ligados ao Podar Executivo, am prazo 
aata:belacido em decreto, procederio ao exame, 
avaliaQl.o • aalaçlo das laia compl a□antarea, 
ordin,rias • decretos-leia relacionados com aa 
raapactivaa Pastas, conaoljdando os textos 
referentes a matéria• correlata• ou o■ •••unto• 
vinculados por af in.i dada ou coz,edo, com 
indicação precisa doa diploma• l99aia ou 
preceitos expreaaa ou implicitamante revogados. 

Artigo 17 - As entidades da 
administração indireta adotarlo ••elida 
aamelhante quanto aoa diplomas legais 
relacionados com a sua coq>etancia, na forma do 
artigo anterior, remetendo os raapactivo■ 
texto• à• Secretaria• de Eatado a que eatao 
vinculadas, qu• por aua vez o• revi•arlo • 
remeterão, juntamcnt• oom. o• ■aua ao Govarnador 
do Eatado para encaminhamento conjunto à 
Ase1rnJol6ia Legislativa. 

Artigo 18 - A Aaaembl6ia Legislativa 
adotará aa madida• naca••ãriaa para, a partir 
do recebimento dos textos de que tratam os 
artigos 16 • 17, efetuar a primeira 
Conaolidaç:lo da• Leia E•taduaia Pauli■taa. 

Artiqo lSl - Na primeira ••••lo 
legi■lativa de cada Legislatura, a Allaembl6ia 
promoverá a atualizat;l.o da ConaolidaçAo daa 
Laia lataduaia Pauliataa. 
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Seção II 

Da Conaolidac,ão da Outros Atos Normativos 

Artiqo 20 - As Secretarias de Estado 
e as entidades da administração indireta que 
lhes são vinculadas adotarão, am prazo 
aatzbelecido em decreto, as providências 
naoaaaáriaa para, observado no que couber, o 
disposto no artigo 14, proceder ao axama e 
conaolidaçlo doa decretos dei conteúdo normativo 
a atos normativos inferiora• em vigor, 
vinculados às respectivas áreas de competincia, 
remetendo os textos ooneolidados ao Governador 
do Estado que os examinará a rauniri em 
colatinea, para posterior publicaQl.o. 

Artigo 21 - No primeiro ano de cada 
mandato, o Podar Executivo promover, a 
atualizaç:ão da.a coletlneas a que se ref are o 
artigo anterior, incorporando aos textos que as 
integram oa deoratoa a atos de conteúdo 
normativo a qaral editados no quadritlnio 
anterior. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 
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Artigo 22 - O Presidente da 
Assombt6ia Legislativa naqará tramitação 
àa proposic;,éSaa formuladas em desac:ordo com a 
presenta lei complamantar e velará pela eatrita 
conformidada da redaç:Ao final das mat6rias 
aprovadas aos praceitoa da maama. 

Artigo 23 - Esta lei complementar 
entrará em vigor no prazo da noventa dias a 
partir da data de sua publicação. 

Artiqo 24 - Revoçram-ae a• diepoaiç:6es 
em contrário, eapecialmante a Lei Complementar 
nº 60, de 10 de julho de 1972. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Estadual, no artigo 
23, enumerou as matérias reservadas à lei 
complamantar, quais sejam, aquelas cuja 
aprovaç:lo depende da maioria absoluta, dos 
mambroa da Ass1mbl,ia Le~ialativa, conforma 
eatatuido no "caput" do maamo dispositivo 
constitucional .. 

O item 16 do artigo 23, por sua vez, 
aponta "a Lei sobra Normas T,cnicaa da 
Elaboraç,l.o Lagialativa", como uma das hip6t•••• 
que estão a requerer o ~quorum" qualificado da 
aprovação. 

O artioo 27 da Conatituiçlo Estadual, 
por aua vez, tanbtn alude às normas técnicas de 
alaboraç,Ao l99islativa para fins de aplicação 
na elabo~aç,Ao, radaç:ão, alteração a 
con•olidação de decretos leçiielativos • de 

•••••••• 
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resoluções, disciplinados no Regimento Interno 
desta Casa - (artigo 147, da VIII CRI). • ... 

Conquanto exista legislação anterior 
dispondo sobre a matlaria, que é a Lei 
Compl crnnntar nº 60, de 10 de julho de 1972, 
entendemos oportuna a presante propositura pois 
atende aoa canandoa constitucionais inscritos 
na Carta Estadual de 1989, apontando para a 
naceaaidada da abordagam mais ampla e 
sistemática. 

Com a presente iniciativa pretendemos 
trazer mais uma contribuição para o 
aperfaiç:oamanto dos trabalhos que conati tuam a 
atividade :fim desta Casa de Leis, ao lado d.a 
Resolução nº 780, da 1996, também de nossa 
autoria, constituindo Comissão Especial para 
envidar estudos objetivando a avaliação e 
consolidação da Lagislac;:ão Estadual Paulista. 

Muito embora pareça, à primaira 
vista, que a Comissão a ser instalada ficará 
com um trabalho muito complexo, na realidade, 
sua inc:rumbincia, devidamente ordenada, será 
manos extensa, embora não manos important•. 
Ocorra que às Secretarias de letado, dependendo 
da natureza da matéria, é que incumbirá reunir 
todos oa textos legais, selecionando os quase 
encontram em vigor e indicando os que j' foram 
axpraaaa ou implicitamente revogados. Tal 
datarminaçl.o, aliás, já fora objeto da Decreto 
do Executivo, nº 40.296, da 4 de setembro da 
1.995. Assim, na medida em que o Chefe do Poder 
Exaoutivo receba o material das Secretarias, 
deverá ancaminh•-10 à Asaembl6ia para a 
siatamatizaçl.o final, esta sim tarefa da 
Comiaa&o deai(Jnada. 

Estamos assim convencidos de que a 
aprovac;ão da presente iniciativa raeultará em 
instrumento fundamental para a viabilidade e o 
êxito da proposta contida na Rasoluçl.o a que 
nos ref'erimoa, cujo escopo é a sistematização 
das laia a propor a conaolidação das normas 
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que intag-ram o ordenamento juridico do Estado 
de Sio Paulo, sugerindo aos Podaras competentes 
eventuais revoqaçc3es. 

Por todo exposto 
endosso dos nobres Paras 
apro~ção do presente 
CCAllplamentar. 

espero contar com o 
desta casa para a 
projeto da lei 

Sala das Sessões, em 

.. ~ ~ ~ \: 
DRÁUSIO BARRETO 

Deputado latadual 
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Jõ'lxa .1MPl!S■ '&ilcnJca1 a □&he na elalHJnolo de Jell e • decre 

O GOVERNADOR DO l'BI'ADO DE SAO PAULO: -::~~~~~::.:.i 
Paoo ..t»er que a Aasembltia Lq:talativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei complementar: 
Artlló J..o - AI leis e demetos serio numerados em érlea dlatlntas. 

sem renovação anual. 
f 1.o - AI Jeia ccmp,.ementares terlo numerac&o PJ6p:na. 
1 2.o - o decreto nlo articulado, cuJo cumprimento lhe en.ura. a. fina­

lidade especfflca. nlo aeri numerado, ldentlficando--se pela data. 
Artlao u, - Nen.lluma lei ou decreto conteri ma~a eat.ranba ao seu 

objeto, ou que nlo lhe •Js. COl':exa. • 
ArtilO a.e - A aJtm,.* de -lei ou decreto, por sub&tltulclo ou au-­

pressão de artilo. ou acrtlclmr dt dispositivo novo: obedecerá 6a seguintes normas; 
1 - INri maattdl a numeraol,o doa artieoa d& lei ou do decreto 

alterado; 
j II - .ac anll,'o DOVO a:trlbuir-ae-• o mesmo nmnero ; elo que o ante• 

L-eder, aeruJdo de lltlu nmi'ÕICWIIE em ordem alfab6tlca. 
Parilruc t,ntoo - QuallaO • modlf1caol,o &tiDl1r a maioria doe ar­

ttaos. ou quando aenba havlda 11tceas1vaa alteraç6es no texto, a le1 ou o decreto 
se rito refundidos por inteiro. 

Artiló 4.0 - A elabor&çlo dai leia • docret.08 alenderi . &OI aeplntef 
r,rtncfpios: 

I - OI teztoa aerlo pr,eoedidoa de ementa enunciativa do aeu objeto 
E' dividul0111 em artiloe; 

li - A numeraçlo CIOS artiaOB sen1 ordinal a.tê o DOBO e, 1, aecwr, 
, arcJina.l; ,. ... 
. m - • artJir(la deldobnr--ee-lo em padsraf.ôtl,. em-. tncilOI <aJa•-

"t· wmo.s romanos) ou em pancrafoa e lnciloa; 01 parigrafos em ltena <alg&J1sm0&. 
arábtcoa >; e os Jnolloa e lten.a em &IDleaa <letras minillcuJ.aa): , 

. IV - 01 P61'ãrrafos .erlo repreaenta.doa pelo linal •• li.Ivo o: ptri,ai'&fa~ 
~nico, que aen srafado -por extenso: 

,t V - o a,ru.pament.o de utlJQI comtitulri a Ekçlo.,i que poderá 
~e&dtoto~.,.ae Ltem Subaeçõea: o je le06ea. o Capitulo; o de capitulo, , o Titulo;. o, 
.e I UlOS, o vro e o 4k lhn:is, a Parte, que poderi de.ldobrar-ae em O.ral e 

Especm.. ou conatat1r aimpleamente em Parte aepld& de numeraçlo ordioal.. 
r:raf u aa )Jtlr e:uenao: • 

VI - oa r.rupoa a que • refere o lnc:lac anterior J)Ot:lerlO compre'!' 
ender os eub,rru.por Dispoglole,8 Preliminares e DJapoalçõea Oerala; 

Vn - u GJ&posiçõe,e que; pelo seu aentid01 nlo couberem em qual­
que~ dos gru~ aerAo mclwdas em Dlspoa:I.Q6es Ftnats; e u que não t1verem1 
ca~at~•· permanente constitUirlo u DlaposiQôes Transitórias, com. numeração 
rroo1·1a. 

vnt - no mesmo artigo que f1sar a . data da. vtglnci& da lei ou 
d~c1-eto. seri deelar&da, qua.ndO posaivel eapecUicadamente. a leetaJaçlo anterior 
revogada. • 

Art110 1.0 - A partir da vtdncia delta . lei complementar 8erá 
iniciada nova numeraçlo du leia e decretos. 

Art,igi0 8.º - Esta .. ei complementar entra.ri em, 'Vigor na data. de 
6ua PdbUcaçlo, :revoeado o D!ereto-let Complementar n.0 1, de 11 de agosto 
de 1969. 

... 

PaJAcJo dos Bandeirantes, 10 de Julho de 1972. 
, , 

LAVDO NATEL 
Oawald• . MDl.ler. 4a lll•a.. . Secr<tt.irlo da .Justlea, 
·CU-los An&onlo Bocca, Secretário da Fuenda 

, R11ben1 de AraiJo Diu, Secretirio da .. qricultura 
Jmé Hetches, Secretário doa Serviços e Obrai Públlcaa 
Paalo Salhn MaJ11f, Becret,no doa Tranaportea 
Estber de FWaelredo Ferras, 8ec?etár1a d.a Bdueaclo 
Onnldo ll11Der da Ilha, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Sq:uranea Pôb~la. 
Mirl• Romeu de Laeca, Becretirio ela Promoção SOclal 
Ciro AlbaqW1J11et secretAno do Trabalho. e. Administração 
Gellillo •••m• .linlor, Ruponde.ndo pe-lo lb:pedlente da 

Secretar.la da. Sal1de 

• 

--· - ___ ,.............. ___ ,.._ 
• 
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' 
CONSTílU O DO ESTADO DE SÃO PAULO 

caqos, emp,-ep e fimç&,s de seus serviços e fixação da 
mprctiva mnuJlel"IÇkt, obseMdos os padmetroS estabeleci .. 
dos - lei de diretrizes otÇ-lt■ftllúias; 

IV - dar poae ao Oow:tnador e ao Vice-Oovemador 
eleilot e con-,oicr..ahea licença pm. ausentar-se do Estado, por 
mais de quiore dias; 

V - fiar, de IQl1I pm Olti.a legwatura, a remunera­
çio dos J)epJtedos) do Gafflwttlnr e do Vice-Oovemador; 

VI - tomar e julpr, ..,.Jmmte; u contas pratldas 
pela Mell da Aazv.bl6ia J.tciàriva, pelo Oovenlador e pelo 
PNI' - i1e do Tu1Miul de Jultiçay respktiYlmente, do Poder 
Leai-dvot do Poder EKecutivo e do Poder J\ldicwio, e 
apteC,Ílf OI :n,latmiOI .19bre I eucuçio dos PJ.anos de 
Oowrao; 

VD -. decidir, qa••Nlo for o cao, due .imervençlo 
11tanlll cm Nuaicp); 
• VIII - IIJlaiDr o OoYetador a efct211r ou CuJC1air 

,a..,,..ilrt,,.. lllv& cun Mllllicfpio do Estado► IUIS entidades 
deaamrraliadls e 6rgiol .ou 11t:MJldet federais; 
~ JX - _,,r os atos nomwivos do Poder Eucutivo que 

rbkem do poder qnwmmtar; 
.....8 - filca1ir,ar e OODIJW os atos do Poder EMcu.tivo, j 

inclusive •• da .~ dcstedUalirada; 
XI - acolher dois terços dos membros do Tribunal de 

Contu do -BIiado~ .. 'aqliiçlo ~ leSdo ptblica; 
XD • - aipnwar plffll1Dellle. em elCft11:fmo secteto, após 

Ir~ tm Nlllo pdblica, a elOOlha dos titu.larel dos CltgOS 
de Comclheiros do Trihnal de Comas, indiados pelo 
&<ua: atlor do Bit.ado; 
9~ KDI - ■sp,,der, no 'ado ou em parte, a execução de 
lei w ato awllallivo decl■-do inconstitocional em decisão 
ktec wel do Tribanl1. · de hltiça; ~ r,-- -· ·~ 
~ - OOll\'ac&I' St.:lálilia& dr illhdn JIIID pral.U, 

!mente, inf<r,Dlf;l,cl IObte ...... previamente deter-
minados. DO l"!:';9 lc, triata dias1 impomndo crime de n:spoll• 
tahilidade: a· u1 !IKia IClll jaaü.ficativa; • 

XV - convocar o Procurldor-Oen1 de Justiça, o 
Procurador-Oeral do BIiado e o Dehlor Pdblico Geral, para 
ptelllr ín.formaçõel 80bre- p:,tos previuoonte delermioadns, 
ao prl2() de trinta diu. aujeitp4a-se • ~ da lei, na 
•ll!ocia 1em jmtifiatjva; :7 ii. .. o • 41. I 't #i J • .; ll'-1 li s. o 
.,,_ XVI .;__ .â!W!:í :riu~doi SecretmioB de E&lado 
e 4o Procm ·Ju1UÇ1 ·sobre m11~. Jmeionado 
COID -. ,-..oo~~ witii1•ndo cãme ~~~•: 
IWede Dlo só a reema ou o nio atendimento; no prizo de 
trm tia, aeaio U111dlm o· famecimmto de/in:fonnatõcs , 1 
falm: l'b ,.,,J., -~ ~~PS!:.}q 1 

xvn - declarar a perda do rnandsto do Govemador; 
XYDI - altOrizar mereí.i:lo e OQDVOCat plebiscito, ex-

• -..- ~--.:..~rwiL-11 :elo W·QIOI preYbtol .... '-'WaUWl)'IM,'; 

~ rW - llltOrizar ou aprovar conv&nos, acordos ou con­
ntol. de qat, MPJltan pn o Bstado encargos nlo previstos na 
ei -- •iria; 

XX - nmdlr te111ponaiameote sua sede~ 
XXI - • .,, pela p:aenação de tua compotbcia legis­

ltiva em face da llribuiçlo D01.amtiva de outros Poderes; 
XXB -110lieet itdern-zn;t,., fodeal, • acoeaú.rio, pa· 

l· ■&NJPW•iwe.n? doie ·-• ~; 111111' 

••••• ••••••••• 

'xxm - destituir o Prot-urador-Oenl de Justiça, por 
deliberação da maioria abloluta de .us membros; e -IWllicilar, 10 Oovemador, bll t\mua do • .,., i 

Interno. infor1nações sobre atos de sua COlllp(dn· 
• • • C18 pnvabva; 1 XXV - receber a demincia e promover o rapectivo 

processo, no cuo de aime de mpt,Osabilidade do 
Govemador do B&tado; 

XXVI - apreciar, m••lment,\ as emas do Tribuna1 de 
Contas. 

• SEÇÃO lV 
Do ·Processo I.lativo 

Artlp 2t ·-:- O pNX'CIIO legislativo compreende a ela-
boraçio de: ' 

I - emr---ta à Coqstituiçjo; 
D - lei COIDp)emenhr; 
m - lei ordmria; 
IV - .docreto leJifltivo; 
V .,...-t-0:,. 

22 A CotFitoiçio podtd t1et tlt1"!1161d• me-
-pt~: ,aJ-. 

• · I - de 1íD Dço, ._, mloim, dos membl06 da 
.._ .. APemblêiã r=wava; • 

n - c1o Oovemador do Estado; • 
m - de mais de um terço du CAmaras Municiplis do 

Bstado, manifatmdo-le, e.ada uma delas~ pela maioÂt telati .. 
va de BOUS membros; 

IV - de cidldio&. matiante iniciativa popular Ulinlda} . 

no mf.aimo, por um por cento dos eleitrues- . 
§ 1. 0 - A Constituição. não poderá a« emeMth, DI 
~ de estado de defesa ou de estado de sítio. . 

1 2. 0 - A ptopo,t& scd diacutida e votada em doJS 
turnos considerudo-le aprovada quando obtiver, em 1mtws 
as v., o voto favonvel de p guiD!nl dos membros da 
Asaemi,Mia Legialativa. r:,,,,, 

1 3. 0 - A emend• à Coustituiçio serí pr~pda pela 
Mesa da .Alsembl6ia Le,gislativa, c.om o iespectivo nlimero de 
ordem. ' 

t 4. 0 - A mal6ria constante de propost8 de emenda 
ngeitada n1o poded ser objeco de nova proposra na mrmna 
11ssão tqislativa. 

Mtllo 2.1 - As ~ complemeatam 1e1io aprovadas 
pela 1Jllíqrja ab$0lutlf'dos membros tia Auemhlma 
u,gi&laâva, oblcrvãaôs os demais termos da votaÇlo du leis 
.ordmrias. 

Padgrafo W1ico - Para os tios deste artigo, 
consideram-se complementares: 

1 - a Lei de Orpmzaçio Judici,na; 
2 - a Lei Otglnica do MWltáio Público; 
3 - • Lei Org&nica da Proauadoria Geral do Edldo; 
4 - .a Lei Orglmc:a da Defemorit Púb)ica; 

S - a Lei Orglnica da Polícia Cívil~ 
6 ~ a Loi Orpaica da Polícia Militar; 
7 - a Lei Orglm do Tribunll de eonu,s; 

.. 
i 

r 
1, 
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8 - a Lei Orginica du Entidade, Descentralizadas: 
9 - a Lei Orginica do Pise.o Estadual. 
10 - os Estatutos dos Servidores Civis e doa Militarr.s; 
11 - o Código de Educação; 
12 - o Código de Saúdo; 
13 - o Código de ~aneamento Búico; 
14 - o Código de Proteção ao Meio Ambiente. 
15 - o Código Estadual de Proteção contta Incendios e 

Emergências; 
16 - a Lei sobre Normas Técnicas de Elaboração 

Legislativa; 
17 - a Lei que institui regiões metropolitanas, aglome­

rações urbanas e microrregiõea; 
18 - a Lei que impuser requjaitos para a criação~ a 

incorporaçãot a fusão e o delJTleDlbrunento de Municfpioe ou 
para a .....,..1131üicaçio ·como esthcia de qualquer natureza. 

--- - A iniciativa das leis complementares e 
o • as..._c...-;;a a qualquer ~ ou Comissão da 

maiores Munidpios com nio menos que dois dklllllíl.. 
unidade por cento de eleitores em cada um deles; 

• 

.,, S - não serio suscetíveis de ~ 1Dldm8S 
de iniciativa exclusiva, definidas ôeÍtÍ.êôaiitÜiç ..... ~; 

6 - o TribÜnaÍ Regional Eleitoral, observada a legilla-­
çio federal pertinente, providencim a consalta popular pre-
vista,.,.,. ... • 2 e 3, no prazo. de sessenta dias. 

4. - Cnmpete, ~~lusivamente, ao Tribunal dlt, 
] • a ullciaâva das leis que dÍsp<ÍÍÍfiàm sobre: 

l - criação e extinção de cargos e fiução de venr-hn.m• 
tos de seus membros, doa jufus, dos servidora, inclvindo os 
demais tribunais judicmio& e os serviços auxiliares, observa­
do o disposto no art. 169 da Constituição Federal; 

2 - orpnizaçio e divisão judiciárias, bem como cria-
çi9, ou suprusio de. ofícios e cartórios judiciúioa. 
~ 5 .. º - Não sem admitido o aumertto da despesa ~ 
ViS&a 

1 nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador, 

Assemblâa Legislativa, ao Governador do &tido, ao 
·- Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 

IW1lilld0 o disposto no art. 174, §§ 1. 0 •~2. º; 
2 nos projetos sobre organização dos serviços admi-

Dis vos da Assembldia Legislativa,. do Poder Judiciário e ci.ll,allllUjrw forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
-:- ~~, clf)P!v•~· à blêp 

i..... _ ,.. llllciatiVI ts SObre ·,tr Artlao 25 - Nenhum projeto de lei que implique a 
,,. ~ ;f 1 _ • e uoç10-1:ie -~,~ ... ~-~':::::":: criação ou o aumento de despesa pdblica será sancionado sem \ 

l,~',,s-~· ~ WLICiD dal--fdmeclbva l}lo; que dele conste a indicaçlo dos recursos disponfveia. ptqirios /) 
J'.J,JJ 2 - • ,l'IJOlracl:0: 1 e s. nmtlllféÍÍto de. para atender aos novos encargos.· 1 

. Parágrafo único - O disposto ne&te artigo não se aplica 
1 2 .. º - C<'-~, exclusinmeme, ao Governador do 8 crêditoa extraordinúiol. . 1,1,is,i.nfA;., 

a ~ümva dat.lcil. que atâpoõbam sobre: Artigo 2' - O Governador poderá. solicitar que os.·- • 
1 - criação e extinção de-*•• ~.• ou emprep projetos de sua iniciativa tramitem em re&ime de urgaocil~ 

púbücos na ad:miuistraçio direta e aut■'quica, bem como a Parágrafo muco - Se a Assembldia Legislativa nlo do-
! , fixação da respectiva ~unençio; liberar em 81' quarenta e cinco dias, o projeto sent iDcluído na . 

, ~ : /'° 2 - criação du Secretuill de &tido; ordem do dia até que se ultime sua votaçio. 
'; • .- ... ;,•·' 3 - organizeçic)--dã.Promiadoria Oenl do Estado e da AJ1lao 17 - O Regimento Interno da Assembléia 

do Ministmo Pdblico .. 

,/ '" Defensoria Pública do Eatado. observadu 81 DOIIIIII gerais da Leaislativa disciplinará OI CUOI de decreto legislativo e de 
- União; resolução cuja elaboração, redaçio\ altcraçio e consolidaçio 

4 - senidorea públicol do Falado, seu regime jurfdice, serio feitas com obaerv&ncia du mesma, norma k5mica 
~, ~ provimento de cargos, estabilidade e apoe<:ntadoria de civilt. relativu às leis. 

··:· - reforma e transfelincia de militarca para. a 1natMd• • Artlp 21 _ A~ 0 projeto de lei~ na roema-
, 5 - i: .. ""' ... a:- ou st.- 1111. do -e......:..- da n.....tL.J. Milita' r: 1'1"' .. _, 
• . ·~ fillRl&"\'CIU ftCUYU ruut,;a ---- r rt.gimental. será ele enviado IO Oovernldor que, aqu.iescealu. , 
" - 6 - criação, alteração 011 supratlo de ~ .,.._ o aancioaan e promulgarf. 

riais e registros póblicol. - f l. 0 - Se o Governador julgar o projeto, no todo ou 
3 - O exercício direto da sobenmia...,.omde_.. em parte. iocomtitucionaJ ou contrário ao interesse p4blico, 

~--•se-' da seguinse forma: ·- ,,-~ veta-lo-4, total ou pucialmeDte, dentr~u de== diaJ libidl, vETC 
l - a iniciadva p,pu1ar pode ser exercida pela apm1a- contadol da data do retei,imt®, ~~dêiítro 3e 

taçio de projeto ck lei subscrito por, no • mfnimn. ciDco quarenta e oito liõiâs, ao Presi nte oá -Auemblm--
décimos de uni~ por cen10 do eleitorado do Batadot, uae Legislaliva, o motivo do veto. 
gurada a defesa do projetot por repretentante oos tt.Speethioa § 2. 0 - O veto parcial devem abranger. por inteiro, o 
teS~veis, perante as Comissões pelas quais bani&ar; artiJo, o pangra.fo, o inciao, o item ou aJloea 

( 2 J- um por cento do eleitorado do Estado ~ re- § 3. 0 - Sendo negada a sanção, as razões do veto r,ato 
queeu~~ssembl& ~gislativa a reaJizaçlo e·· leferendõ> comunicadas ao Presidade da Aacmbláa Legiallliva r publi-
Sf'fi"rc lei_;~ ) \ • · cadas se em época de recesso parlamentar. • 

3 ~ as queatõee relevantes 101 dt.atino4 do Estado pode- f 4. e. - Decorrido o prazo, em ~o, considerar -4 
rio ser submetidas a plebiscito, quando pelo rnenog um por sancionado o projeto, sendo oibriptória a sua prom.JpçlD 
cento do eleitorado o requerer ao Tn"buaal Regional FJ.eitoral.. pelo Presidente da Assemblm Lepslativa no prazo, de des· · 
ouvida a AssembWia Legislativa; diu. 

4 - o eleitorado referido w item a..-.iorea devem § S. 0 - A AaembMia Legislativa delibend. sobre_; a • 
estar distribuído em, -·ft mcnoe, cinco denue OS quin:,.e mat6ria vetada, em 1Jmro turno de vntecio e e~~ , 

ó~ • - L - ~ --· ~ .,_..lio'lliil....,,_.. _... E e ~ ~ O.;,(,,. /9.) j ,; ~~ ~ 4 I s-,..,, I - I r""1 • 4 e... ~r- T. -. ~ ........ , .,,__,"") 
,~ ~-..3,0,sl ,.,,A-~ ç,,{,A.-

.J • ~Ju",~ 4 ct-G+----.., ~ .:~ 
....._, __ .. 

o,~h~ão de 0rlie1u.men10 Leo;statillo 

Serwiço de· 'Prnc11~so Legislali'lti 

PLiohc.tdo n0 ~o IÁ" 1 O O F i C IA L• 

de .QJ.. .... 7, .. -Q.~ ... :.-9r 
Dí\li,lo d€ 0rdenamen1o e at~,o 

Ser,lço de PrncP.i~o Legii;la1it'o 

::~27.1/.~7.l?.1~.:.°Y.t.~~. 
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Nos teitnos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIlI Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 18ª a 22ª Sessões Ordinárias ( de 
4 a 10/3/97), tendo recebido 1 emenda que segue 
juntada à tl. de n° 20. 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

DOL, 10/3/97. 

X 
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X 
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X 
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Pl1, ... _ ............. w.i.+n .... 

t'lG...... ...,... _..,__,_,, ~.-

Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei Comp ,......,..,entar 
nº 2 / 98 , encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça com 

o prazo regimental vencido. 

D C, em 19 de fevereiro de 1998 . 

• 

Jo Ca os or 
Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente 

' A vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência 
que determine o procedimento previsto no § 1 º do artigo 61 da IX 
Consolidação do Regimento Interno. 

• 

S GP, em 19 de fevereiro de 1998 . 

Auro Augusto Ca • an 

Secretário Geral Pa amentar 

DESPACHO 

• 

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça o 
Projeto de Lei Complementar nº 2 / 98 , para as providências previstas 
no artigo 61 da IX Consolidação do Regimento Interno. 

G P em 2. o de fevereiro de 1998. 1 

PAUL AYASHI 

sidente 

.... ,,., 
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PAULO 
Presida 
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